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PORTARIA N.° 592/2018, 
de 04 de julho de 2018. 

   

 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 
 
   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Conceder Licença Especial a ISABEL CRISTINA PEREIRA GOMES, matrícula 55395.0, 
Serviços Gerais, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 22 de abril de 2012 e 21 de 
abril de 2017, com fruição de 11 de julho de 2018 a 09 de outubro de 2018, sem prejuízo da remuneração. 
 
 
   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 04 de julho de 2018 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 593/2018, 
de 04 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 
 
   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Conceder Licença Especial a LUCIA MARA RIBEIRO DOS SANTOS GOMES, matrícula 
56740.0, Técnico em Enfermagem, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 04 de 
agosto de 2009 e 03 de agosto de 2014, com fruição de 02 de julho de 2018 a 30 de setembro de 2018, sem prejuízo da 
remuneração. 
 
 
   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 04 de julho de 2018 
 
 
 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 594/2018, 
de 05 de julho de 2018. 
 
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 

                                        
 

R E S O L V E 

 

             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados pela Secretaria de Educação no 
Memorando 158/2018. 
 
            II – Designar o servidor ROBERTO CORREA TOMCZAK para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar relatório final de todo o apurado. 
 
 
   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 05 de julho de 2018. 
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
PORTARIA N.° 595/2018, 
de 06 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
    
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Edson 
Martins, de acordo com a seguinte viagem: 
 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 
20/02/2018 – 23/02/2018 

Curitiba - participar de Curso de 
Gerenciamento e Proteção e Defesa Civil. 
 

Vectra CKN- 7769 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de julho de 2018. 
  
 
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°597 /2018 
de 06 de julho de 2018. 
 

 
 
. O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade 

com o disposto pelo inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município e em consonância com o Art. 67 e 73 “caput” da 
Lei 8666/93,  

 
 

    R E S O L V E 
 

 
 Art.1º- Designar os servidores municipais abaixo relacionados para proceder o recebimento de bens e 

gestão do contrato, referente ao Pregão nº. 064/2018 
 
 

                          Paulo Cesar Martins – Responsável pelo recebimento dos equipamentos; 
 
  Mizael Vieira dos Santos – Gestor do Contrato. 
 
  Parágrafo único: Os serviços não serão remunerados, sendo considerados relevantes prestados ao 

município. 
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 06 de julho de 2018 

 
 
                     Rubens Eugenio Leonardi 
          Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 598/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) e de diária em favor de Paulo Cesar 
Martins, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

16/04/2018 – 17/04/2018  Curitiba – Participar de Treinamento 
e entrega técnica de Motoniveladora 
XCMG 

Gol BBP - 1560 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 872 - Tibagi, 16 de julho de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

PORTARIA N.° 599/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João 
Jocimar da Luz, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

20/04/2018 Curitiba – Participar de Treinamento  Gol BBP - 1560 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 600/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João 
Jocimar da Luz, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

23/04/2018 Curitiba – Participar de entrega da 
Escavadeira XCMG   

Gol BBP - 1560 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 601/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) e de diária em favor de Aldo de 
Jesus Avelino Rodrigues, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

16/04/2018 – 17/04/2018  Curitiba – Participar de Treinamento 
e entrega técnica de Motoniveladora 
XCMG 

Gol BBP - 1560 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 602/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) e de diária em favor de José 
Geraldo Gomes da Silva, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

05/04/2018  Curitiba – Levar mini-carregadeira 
em oficina especializada 

Caminhão AVT - 3928 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 603/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) e de diária em favor de José 
Geraldo Gomes da Silva, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

27/04/2018  Curitiba – Buscar mini-carregadeira 
em oficina especializada 

Caminhão AVT - 3928 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
PORTARIA N.° 604/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de 
Fernando Kogus, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorn
o  

Destino/Motivo Veículo 

 
 
07/05/2018  

Curitiba – Entregar projeto referente a 2ª fase da pavimentação 
da Rua Ernesto Kugler no DER e tratar de assunto referente ao 
projeto de pavimentação da Rua Frei Gaudêncio na Empresa 
Dalcon Engenharia. 

 
 
Cruze AZJ - 5476 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 605/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de 
Josemar Scheraiber, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorn
o  

Destino/Motivo Veículo 

 
 
07/05/2018  

Curitiba – Entregar projeto referente a 2ª fase da pavimentação 
da Rua Ernesto Kugler no DER e tratar de assunto referente ao 
projeto de pavimentação da Rua Frei Gaudêncio na Empresa 
Dalcon Engenharia. 

 
 
Cruze AZJ - 5476 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 606/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Fernando 
Kogus, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

 
 
12/05/2018 – 13/05/2018 

Curitiba – Reunião na COHAPAR com a empresa 
Urbaniza Engenharia Consultiva Ltda para tratar da 
regularização fundiária de interesse social e Reunião no 
DER e Paranacidade, visita a Assembléia Legislativa para 
consulta de editais de convênios 

 
 
Cruze AZJ - 5476 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 607/2018, 
de 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n

o
 

1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e disposições da Lei Municipal n
o
 1.757/2001, 

 
   CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Art. 1°. Considerar LEILA CRISTINA RIBAS MACHADO, matrícula 53538, Professora, em 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 25 de maio de 2018  a 30 de novembro de 2018. 
 
   Art. 2°. As despesas com o pagamento da respectiva remuneração, nos primeiros 15 (quinze) 
dias de afastamento, serão suportadas pelo Tesouro Municipal e após o 16° (décimo sexto) dia de afastamento, pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi, conforme parecer jurídico da referida autarquia, 
nos termos dos Arts. 9°, 10 e 11 do Decreto n° 867/2016. 
 
   Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 09 de julho de 2018. 
 
 
 
Rubens Eugênio Leonardi 

Secretario  Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 608/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1  (uma )  de diária em favor de Edilson 
Aparecido Barbosa, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

11/05/2018 – 13/05/2018 Siqueira Campos – Participar da 3ª Etapa Futsal 
Masculino sub 13, sub 15 e sub 17 

Ônibus BAI - 8790 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 609/2018, 
De 09 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1  (uma )  de diária em favor de Lucio 
Roberto Simão, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

20/04/2018 – 22/04/2018 Castro – Participar da 2ª Etapa Futsal Feminino, sub 15 e 
sub 17 

Ônibus BAI - 8790 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 610/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Alan Ricardo 
Rodrigues, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

11/05/2018 - 13/05/2018 Siqueira Campos – Conduzir atletas e 
comissão técnica para participar da 3ª 
Etapa Futsal Masculino sub 13, sub 15 e 
sub 17 

Ônibus – BAI - 8790 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 611/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Alan Ricardo 
Rodrigues, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

20/04/2018 – 22/04/2018  Castro – Conduzir atletas e comissão 
técnica para participar da 2ª Etapa Futsal 
Feminino, sub 15 e sub 17 

Ônibus – BAI - 8790 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 612/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Sidnei 
Cardoso Bielski, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

26/06/2018 – 27/06/2018  Curitiba – Participar de Reunião referente 
ao Departamento de Cultura e 
Lançamento de um Livro Gastronômico. 

Ford KA AYS - 3155 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 613/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Luan Nayn 
Coutinho, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 – 05/07/2018  Curitiba – Entrega de Licitação de 
Iluminação para homologação no 
Paranacidade, entrega de ofícios na 
Assembléia Legislativa solicitando um 
Delegado para o Município, verificação de 
convênios pendentes na SEDU 

Cruze AZJ - 5476 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 614/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joilson 
Eleutério da Luz de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/04/2018 Bandeirantes – Levar família abandonada pelo 
marido, com três crianças 

Spin AXI - 1549 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 615/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de 
Sandriele Cardoso Martins de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2018 Ponta Grossa-compras de utensílios para 
escolas, CMEIS e Departamento de Cultura 

Spin BAM – 3568 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 616/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Adriana 
Aparecida Camargo de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2018 Ponta Grossa-compras de utensílios para 
escolas, CMEIS e Departamento de Cultura 

Spin BAM – 3568 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 617/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Keila 
Maria Martins de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/2018 
 

Ponta Grossa - Encontro sobre os Planos 
Municipais de Educação 

Spin BAM - 3568 

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 618/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Keila 
Maria Martins de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

 
17/05/2018 

Ponta Grossa – Reunião de Formação do PNAIC Gol BBP - 1562 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 619/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José 
Marcelo Alves Bueno de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/05/2018 Ponta Grossa – buscar banheiros químicos Saveiro  BBZ - 9503 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 620/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de 
Cleverson de Jesus Talevi , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/05/2018 Ponta Grossa – Levar ônibus para revisão na 
Iveco e buscar alunos do Colégio Agrícola 

Ônibus BBR - 5159 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 621/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson 
de Lima , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/07/2018 Curitiba – Lançamento e Capacitação de 
Programa Microcrédito Fácil 

Gol BBP - 1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 622/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Amélia 
Josiane Bueno Antunes , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/07/2018 Curitiba – Lançamento e Capacitação de 
Programa Microcrédito Fácil 

Gol BBP - 1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 623/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson 
de Lima , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/07/2018 Ponta Grossa- Reunião no ITCG, busca de 
documentação de propriedades pertencentes ao 
Município de Tibagi 

Gol BBP - 1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 624/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ademir 
Santos Almeida , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/07/2018 Ponta Grossa- Reunião no ITCG, busca de 
documentação de propriedades pertencentes ao 
Município de Tibagi 

Gol BBP - 1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 625/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Amélia 
Josiane Bueno Antunes , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/07/2018 Ponta Grossa- Reunião Premio SEBRAE Gol BBP - 1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 626/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Roberto 
Correa Tomczak , de acordo com as seguintes viagens: 
 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

27/06/2018 – 29/06/2018 Curitiba – Participar do Curso de vistoriador 
de automóveis 

Ônix – BBB-8602 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 627/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Elis Gomes de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/05/2018 Ponta Grossa – Reunião de Formação do 
PNAIC 

Gol BBP - 1562 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 628/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Elis Gomes de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/04/2018 Curitiba – Reunião do SEBRAE Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 629/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Elis Gomes de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/06/2018 Ponta Grossa – Reunião do Núcleo e compras 
de utensílios para escolas e CMEIS 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 630/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Elis Gomes de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2018 Ponta Grossa – Reunião na Receita Federal Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 631/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Elis Gomes de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/06/2018 Ponta Grossa – Reunião na Receita Federal Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 632/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/04/2018 
 

Ortigueira – conduzir servidores para Reunião 
da AMCG 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 633/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/04/2018 Curitiba – conduzir Secretaria de Educação 
para Reunião do SEBRAE 

Spin BAM – 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 634/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/04/2018 Telêmaco Borba – conduzir pacientes para 
ultrassonografia na clínica Metra 

Ônibus AIA- 3342 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 635/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2018 Ponta Grossa – conduzir servidores para 
compras de utensílios para escolas, CMEIS e 
Departamento de Cultura 

Spin BAM – 3568 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 636/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/2018 Ponta Grossa – conduzir servidores para 
Encontro sobre os Planos Municipais de 
Educação 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 637/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/05/2018 Ponta Grossa – conduzir servidores para 
Encontro Final de Socialização das Ações 
realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 638/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/05/2018 Ponta Grossa – conduzir servidores para 
Encontro Final de Socialização das Ações 
realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 639/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
    RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson 
Luiz Paganini de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/06/2018 Ponta Grossa – Buscar Jurados da Premiação 
do Jingle e da Mascote da Campanha do Meio 
Ambiente 
 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 640/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Claudia P. da Costa de acordo com as seguintes viagens: 
 
 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/2018 
 

Ponta Grossa - Encontro sobre os Planos 
Municipais de Educação 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 641/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Claudia P. da Costa de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/05/2018 
 

Ponta Grossa – Reunião de Formação do PNAIC Gol BBP -  1562 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 642/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Claudia P. da Costa de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/05/2018 
 

Ponta Grossa – Encontro final de Socialização das 
Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 643/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana 
Claudia P. da Costa de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/05/2018 
 

Ponta Grossa – Encontro final de Socialização das 
Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 644/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Evaldo 
Sebastião Lopes de acordo com as seguintes viagens: 
 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/05/2018 
 

Ponta Grossa - Encontro sobre os Planos 
Municipais de Educação 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 645/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Evaldo 
Sebastião Lopes de acordo com as seguintes viagens: 
 
 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/05/2018 Ponta Grossa – Encontro Final de Socialização 
das Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 646/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Evaldo 
Sebastião Lopes de acordo com as seguintes viagens: 
 
 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/05/2018 Ponta Grossa – Encontro Final de Socialização 
das Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 647/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
   
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de 
Regiane Aparecida Martins de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/05/2018 Ponta Grossa – Encontro Final de Socialização 
das Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 648/2018, 
de 10 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
   RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de 
Regiane Aparecida Martins de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/05/2018 Ponta Grossa – Encontro Final de Socialização 
das Ações realizadas no âmbito do PNAIC 

Spin BAM - 3568 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de julho de 2018. 

 
 
Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 649/2018, 
de 13 de julho de 2018. 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria 
Rosalina de Moura e Silva, de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

16/07/2018 Jaguariaíva – Participar do II Encontro 
Descentralizado COGEMAS - PR 

Ka – BAU - 0954 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 650/2018, 
de 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio 
Augusto Schwab, de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

16/07/2018 Jaguariaíva – Conduzir servidores para 
participar do II Encontro Descentralizado 
COGEMAS - PR 

Ka – BAU - 0954 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 651/2018, 
de 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Daniela 
Cristine Nowak, de acordo com a seguinte viagem: 
 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

16/07/2018 Jaguariaíva – Participar do II Encontro 
Descentralizado COGEMAS - PR 

Ka – BAU - 0954 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 652/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo 
Cesar Ferreira Pedroso, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

02/06/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para 
tratamento de saúde  

Spin BBS - 7941 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 653/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo 
Cesar Ferreira Pedroso, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

06/06/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para 
tratamento de saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 654/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo 
Cesar Ferreira Pedroso, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

07/06/2018 Curitiba – conduzir pacientes para 
tratamento de saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 655/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo 
Cesar Ferreira Pedroso, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

12/06/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para 
tratamento de saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 656/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de 
Jussara Alberti Gomes, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

04/07/2018 Ponta Grossa – Verificação de pendências 
junto a Receita Federal, para emissão de 
certidão negativa de débitos.  

Gol BBP -  1562 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 657/2018, 
De 13 de julho de 2018. 
 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
RESOLVE: 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de 
Jussara Alberti Gomes, de acordo com as seguintes viagens: 
 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

29/06/2018 Jacarezinho – Participar do Encontro de 
Efetivação dos Sistemas de Controle 
Interno nos Municípios. 

Cruze AJZ - 5476 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de julho de 2018. 
  
 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

DECRETO N.° 355/2018, 
de 13 de julho de 2018. 

Dispõe sobre delegação de competência a Secretária Municipal de Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 66 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Secretária Municipal de Educação, ANA ELIS GOMES, para em conjunto com o Prefeito Municipal 
emitir cheque, abrir conta de depósito, encerrar conta de depósitos, solicitar saldos, extratos e comprovantes, solicitar 
saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operação de crédito, emitir comprovantes, efetuar 
resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar 
saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, consultar contas 
e aplicações de programas de repasses de recursos, liberar arquivos de pagamentos do gerenciador financeiro de todas 
as contas bancárias de titularidade do Município de Tibagi. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 13 DE JULHO DE 2018 

 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  145/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADO: ODAIR JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES ME 
OBJETO: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR MAIS 12 MESES E 
ESTABELECE O REAJUSTE DE 2,07% PARA REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ASSINATURA: 29/06/2018 
VALOR R$ 146.276,00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) 
 
DOTAÇÃO:  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

- Republicado por ter saído com incorreções –  
 
 
 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  164/2015  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA 
OBJETO: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR MAIS 12 MESES. 
ASSINATURA: 02/07/2018 
VALOR R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL, E SEISCENTOS REAIS) 
 
DOTAÇÃO:  
 

 

 

 

 

Referência Dotação Vínculo 

466 10.001.12.361.1201.2040.33390330000 000 

700 10.001.12.361.1201.2040.33390330000 103 

646 10.001.12.361.1201.2040.33390330000 104 

737 10.001.12.361.1201.2037.33390330000 107 

686 10.001.12.361.1201.1004.33390330000 116 

595 10.001.12.361.1201.1003.33390330000 131 

Referência Dotação Vínculo 

786 14.002.10.301.1001.2087.33390390000 494 
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